PARECER N.º  3344   , de 2007

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 30, DE 1999.

Designada pelo Senhor Presidente desta Casa de Leis para, na qualidade de Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Fiscalização e Controle, emitir parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.o 30, de 1999, que considera subsistente o v. Acórdão do Tribunal de Contas do Estado, que julgou ilegais os Termos Aditivos n.os 1 e 2, referentes ao contrato firmado entre a Companhia do Metropolitano de São Paulo METRÔ e a CMW Equipamentos SI A, adoto, em seus termos, a manifestação de fls. 169 a 172, contrário, portanto, à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.o 30, de 1999.

a) Rosmary Corrêa – Relatora Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE A RELATORA ESPECIAL

O Projeto de Decreto Legislativo n° 30, de 1999, apresentado por Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, acompanhou a decisão do E. Tribunal de Contas que julgou irregulares os termos aditivos de nºs  1 e  2, referentes ao contrato firmado entre a Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e a CMW Equipamentos S/A.

Por força do despacho de fls. 168 Vº , embasado no artigo 239, § 4 ° da IX Consolidação do Regimento Interno desta Casa, fomos designados pela Comissão de Fiscalização e Controle, para examinar a matéria.

Cabe-nos, nesta fase do processo legislativo, exarar parecer sob os aspectos que cumpre a este órgão técnico examinar, atendendo o disposto no artigo 3 1, § 19, do Regimento Interno .

Ao fazê-lo, constatamos que a Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô contratou, em 31.10.90, a CMW Equipamentos S.A., empresa que projetou, fabricou e instalou o Sistema de Sinalização da Linha Leste/Oeste de São Paulo, para obter a implementação de um modelo tecnológico e equacionado para operar com "headway" menor que 90 ( noventa) segundos, a ser aplicado não só nas futuras linhas como também nas linhas já existentes.

Analisando os autos, pudemos verificar que o Tribunal de Contas

julgou regulares a inexigibilidade de licitação e o contrato. Contudo, considerou que os termos aditivos de n. Os 1 e 2 que tinham a finalidade de estabelecer critérios de repactuação do contrato, eram irregulares, alegando que a origem

efetuou a repactuação retroagindo a 01.04.94, não fez o reajuste "pro rata

tempore" e não realizou o expurgo da expectativa inflacionária .

Ao examinarmos os autos, somos obrigados a concordar com as alegações da origem, uma vez que o Tribunal de Contas inftingiu o princípio da isonornia quando baseado em sua jurisprudência, julgou irregulares os termos aditivos de n. Os 1 e 2, argumentando, simplesmente, que o legislador deveria se ater a matéria constante nos autos. Ocorre, todavia, que aquela Corte, por meio de decisões da 1 a e 2a Câmara, julgou regulares outros processos de interesse do METRÔ , onde a repactuação dos contratos não atendia os critérios fixados pela Resolução Conjunta SF/PGE n.o 2/95.

Ora, a adoção de entendimento diferente no julgamento de situações idênticas não condiz com os princípios que devem norte ar quaisquer decisões, sejam elas administrativas ou judiciais.

Cabe lembrar que a Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ utilizou os critérios para a repactuação contidos na Lei Federal n. ° 8.880/94. Verifica-se que, se a origem não tivesse feito a repactuação retroativa a abril/94, os valores continuariam a ser reajustados pelos critérios contratuais até junho/94 e só então congelados em doze meses.

Observa-se, ainda, que o disposto no artigo 15, § 8°, da Lei Federal n.o 8.880/94, exigia que as alterações contratuais decorrentes da aplicação de seus termos, fossem formalizados por meio de termo aditivo ao contrato original, retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de abril de 1994.

Para reforçar este posicionamento transcrevemos aqui os ensinamentos de EROS ROBERTO GRAU - em parecer datado de 29.08.97 pago 31 g.a.

'-...

" Mais que isso, a mencionada disposição definiu que os efeitos financeiros desses termos aditivos seriam aferidos a partir de 01.04.94 (nota-se que a lei impropriamente diz que os efeitos dos termos aditivos seriam retroativos). O preceito não deixa dúvida nenhuma quanto à compulsoriedade da conversão dos enunciados em cruzeiros reais para UR V nos contratos celebrados pela Administração e por conta disso define a data base dessa conversão independente da data de formalização dos instrumentos contratuais aditivos ao contrato originário. Ou seja, a regra de ordem pública tendo por termo inicial o dia 1 ° de abril de 1994"

Devemos considerar também que a origem, em 22.06.94, através da Resolução de Diretoria RD- 155/94, preocupada com a questão dos contratos por ela celebrados e para dar continuidade aos serviços por ela prestados, tomou a decisão de estabelecer critérios para a repactuação daqueles instrumentos. Portanto, antes da edição da Medida Provisória n. ° 542 , de 30.06.94, os contratados já estavam cientes das regras que seriam adotadas pelo Metrô, observados os dispositivos contidos na Lei Federal n.o 8.880/94, sabendo que estes critérios poderiam ou não ser aceitos pelos contratados, conforme prerrogativa que lhe foi assegurada no artigo 15, § 7°, do mesmo diploma legal, que lhe faculta a possibilidade de aceitar ou não a repactução pena de rescisão ou modificação unilateral do contrato pela Administração.

Os órgãos do Tribunal de Contas ponderaram que o expurgo da expectativa inflacionária deveria ser realizado. Contudo, esta determinação oficial, se deu com a Resolução Conjunta SF/PGE 02/95 - expedida dezesseis meses após a edição da Lei Federal n.o 8.880/94, ou seja, posterior à assinatura dos aditivos.

Constatamos que as medidas adotadas pela origem, com a inexistência de óbices legais para a utilização da referida lei federal, que permaneceram em vigor, não impediram a emissão de aditivo a um ajuste com efeito retroativo a 01.04.94. Salientamos que a Medida Provisória 542/94 determinou a conversão dos valores em cruzeiros reais para Real, em 01.07.94. Sendo assim, não há que se falar em conversão após 01.07.94. Ora, estas datas - 01. 04.94 e 01. 07.94 - representam o ponto de corte entre a evolução do reajuste e o preço que deve ser mantido inalterado durante um ano, conforme determina a legislação. Não se pode admitir que o ponto de corte seja em 01.04.94 e o reajuste se dê apenas 01.07.95.

Concluímos que não procede a extemporaneidade do aditivo firmado, uma vez que este observou os critérios que a Lei Federal n.o 8.880/94 determinou e que não foram revogados pela Medida Provisória n.o 542/94, a qual também não estabeleceu prazo para a formalização dos aditivos.

Todavia, como pudemos verificar ao analisar os autos, a origem, após negociação com a CMW, reduziu o preço proposto para a adequação do contrato, atendendo, desta forma, às exigências do Decreto Estadual n. ° 32.117/90, figurando no contrato o conceito de "preço à vista". Sendo assim, não foi possível proceder ao expurgo eis que o artigo 23, § 1°, da Lei Federal n.o 9096/95, (que dispõe sobre as regras de conversão das obrigações para o Real) estabelece sua aplicabilidade à expectativa inflacionária considerada explícita ou implícita no contrato.

Constatamos que a origem não praticou nenhuma irregularidade, uma vez que a Lei Federal n.o 9096/95 não revogou os dispositivos da legislação específica das licitações e contratos administrativos utilizados pelo Metrô.

Entendemos, ainda, que a Administração só poderia utilizar seu poder discricionário, que lhe outorga liberdade de ação administrativa, nos limites permitidos em lei, uma vez que, não é lícito a Administração, na execução de seus contratos, obter ganhos não previstos por ela nem consentidos pela contratada quando da celebração do ajuste, como prevê o artigo 37 inciso XXI da Constituição Federal.

Sendo assim, concluímos que o Metrô celebrou seus termos aditivos com embasamento legal, ao contrário das alegações contidas na decisão recorrida.

Assim sendo, somos contrários  à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de n° 30, de 1999.

a) Geraldo Vinholi

